
MOÇÃO 
 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO à greve dos
metroviários e ferroviários de São Paulo
que teve início à 0h (horário de Brasília)
nesta terça-feira 28 de novembro de
2023.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONFORME recentemente veiculado nas grandes mídias, os funcionários de trens e metrôs
do Estado de São Paulo iniciaram uma greve geral. A greve foi organizada por sindicatos de
diversas categorias que representam o funcionalismo do estado de São Paulo.
 
 
 
Conforme citado pelos representantes dos metroviários e ferroviários, informaram que os
movimentos são contra a privatização das empresas públicas como Sabesp, CPTM e Metrô,
eles também pedem a “reestatização dos serviços públicos privatizados” e o fim das
terceirizações.
 
 
 
Não se desconhece que o direito a greve é constitucional, entretanto, as motivações da
greve proposta em nada colabora com busca de direitos que os trabalhadores deixam de
receber, pelo contrário, apenas estão lutando contra um avanço do Estado.
 
 
 
Isso porque, ironicamente, as únicas linhas que não atrapalharam a vida do cidadão paulista
e não pararam seu funcionamento, foram as já concedidas à iniciativa privada, ou seja,
demonstrando a qualidade do serviço prestado por estas linhas.
 
 
 
Diante do exposto,
 
 
 
REQUEREMOS à mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja aprovada 
MOÇÃO DE REPÚDIO a greve dos metroviários e ferroviários de São Paulo que teve início
à 0h (horário de Brasília) nesta terça-feira 28 de novembro de 2023.
 
 
1) Márcio Colombo - Vereador Câmara Municipal de Santo André
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340039003000360033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 28 de novembro de 2023.

 
 
 

Ver. Marcio Colombo 
VEREADOR 
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